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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N” 05.013/2017-TP

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-CE. com sede ã rua
Onze de Maio. 739 - Centro - Barroquinha - Ceará.. nomeada pela Portaria ni* Úl02U34.t'20l 'F de DE
de Janeiro de 2017. torna públicos para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 21
de agosto de 20l 7. na sala de reuniões no endereço acima citado. em sessão pública. darão inicio aos
procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da
licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO N” 05.lIl3ƒ20l7-TP, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL. Contratação sob o Regime de Execução Indireta.. EMPREITADA POR PREÇO
umtáato. senda fz. zerar imzreâzaaa a sccactaata ot: tnrnxssrnuruazt E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE. mediante as condições
estabelecidas no presente Edital. tudo de acordo com a Lei nf” 8.66693. de El de junho de I993 e
alterações posteriores. e Lei Complementar ni” l23z-".`1(l06.

Compoent-se este Edital das partes A e B. como a seguir apresentada:
PARTE. A - Condições para competição. julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os
requisitos e as condições para competição. julgamento e forinalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO l Memorial Descritivo. Planilha Orçamentária. Memorial de Calculo. Cronograma
Físico-Financeiro. Encargos Sociais sobre mão de Obra. Bonificaçoes e despesas Indiretas - HDI.
Aparelhamento minimo para execução dos serviços e Parcelas de relevância.
ANEXO ll Proposta Padronizado..
ANEXO Ill Modelo de Recibo de Garantia de Proposta.
ANEXO W Modelo de Carta Fiança.
ANEXO lv' Minuta de Contrato.

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste
documento de licitação. ou em quaisquer de seus anexos. eles terão o significado determinado a
seguir:
Al CONTRA'l`AN`l`l;`: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROOUINHA-CE. atraves da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
Municipio DE BARROQUWHA-ce.
B) PROPONENTE-CONCORRENTE.-~"l..I(ÍITANTE - Empresa que apresenta proposta para o
objetivo desta licitação.
C) C`ONTRA`l`ADA Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.
D] CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha.

Quaisquer informações e copias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas junto ã Comissão
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-CE. no endereço supramencionado.
sempre de segunda às sextas-feiras. das ÚE:t){lh as l2:ü0h e das l4:ü0h as 13:00h. ou pelo site
http:.- -'tt-ftv\v.tctn_._ce.gov. hr.

1-DOOBJETWO
l.l - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Esraciztcizaox PARA coivsraução oc 24 (vwrt: tê: Quaraoy uivinaoas
Haatràctonàts Pucvcalzaoxs No aamao CAMPO oo Eotvtáato No
Municipio os Baaaooutnna-cc. os nrri-zatzsst-: na sacacwtutâ ot:
tnrnaastatlruna E stzavlcos rúacicos.
2. nas conotcoes oe Pânrlctràçao. CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO ao
EDITAL:
ll - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo. localizada em alquer
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Unidade da Federação. sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo. em
comandita simples. em comandita por ações. anonima e limitada) e de sociedades simples
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas no GOVERNO
MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE. ou as que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento ate o terceiro dia anterior á data do recebimento dos documentos de habilitação e
propostas de preços (Art. 22. § 2°. da Lei n° 8.666z'93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos
em comuns.
2.2.1 -› Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de
socios. diretores. representantes ou responsáveis tecnicos entre licitantes participantes. somente uma
delas poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de socios. diretores. representantes ou responsáveis técnicos entre
licitantes participantes apos a abertura dos envelopes de habilitação. tomará inabilitadas as referidas
empresas. não podendo participar da fase posterior do certame. uma vez que tal fato quebra o sigilo
das propostas contrariando o Art. 3° da lei 8.666f93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência
ou de recuperação judicial: de dissolução: de fusão. cisão ou incorporação; ou ainda. que estejam
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o
Municipio de Barroquinha - Ceará. ou que tenham sido declarados inidoneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública. bem como licitantes que se apresentem constituídos na l`orma de
empresas em consorcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-sc com apenas um representante que. devidamente munido de
documentação lrábil de credenciamento. será o único admitido a intervir nas fases de procedimento
Iicitatorio. respondendo assim. para todos os efeitos. por sua representada. devendo ainda. no ato da
entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por orgão oficial.
2.4.l - Por documento hábil. entende-se:
a) Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação. constituindo o
representante. acompanhada de copia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente
seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração particular. esta deverá vir com
firma reconhecida em Cartório.
b) instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa. caso o representante não seja o
titular.
2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou copia autenticada
do documento que comprove tal condição.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não
implicará na inabilitação da licitante. mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela
mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos.
A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os temros da TOMADA DE
PREÇOS e integral sujeição á legislação aplicável. notadamente á Lei 3.666..-'93. alterada e
consofidada.
2.? - Qualquer cidadão e parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666.--"93 e alterações posteriores. devendo protocolar o pedido ate
5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. devendo a
Administração julgar e responder á impugnação em ato 3 (tros) dias úteis. sem prejuizo da faculdade
prevista no § I” do art. l I3 da Lei 8.666.--='93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital. o licitante que não o fizer até o segundo dia
útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas. hipotese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
Iicitatorio até o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2. l O - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providencias ou impugnações mediante
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petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica. em tinta não lavável. que
preencham os seguintes requisitos:
2.IÚ.I - O endereçamento ã Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Barroquinha-C E:
2.lO.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
docurnentos comprobatorios) se for o caso. contendo o nome. prenome. estado civil. profissão.
domicilio. número do documento de identificação. devidamente datada. assinada e protocolada na
sede da Comissão Pemtanente de Licitação da Prefeitura de Barroquinha-CE. dentro do prazo
editalicio:
2.Il}.3 - O fato e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens
discutidos:
2.lll.4 - O pedido. com suas especificações:
2.1 l - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.
2.12 - A resposta do Municipio de Barroquinha-CE. será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixação de copia da integra do ato proferido pela administração no flanelografo do Setor
de Licitações do Municipio de Barroquinha-CE. constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame. exceto quando.
inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.1-=l.| - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original. exceto quando. inquestionavelmcntc. a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação dos seguintes
Documentos. os quais serão analisados quanto á sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1. aa|.AT|vA A aAa||.|TAçÃo .tuaíorcxz
3.I.l - a) Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. acompanhado de todos os aditivos.
ou se for o caso do último aditivo consolidado. devidamente registrados. em se tratando de
sociedades comerciais. c. no caso de sociedades por ações. acompanhada de documentos de eleição
de seus administradores. bl Registro comercial. no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato
constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhadas de prova de diretoria em exercicio. d)
Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente. quando a
atividade assim o exigir:
3.I.2 ~ Copia autenticada em Cartorio da Cédula de Identidade de todos os socios. diretores ou do
empresário individual. no caso de sociedade anonima pode ser apresentada a copia da cédula de
identidade de seus administradores. membros de conselho de administração e da diretoria
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.l.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Governo
Municipal de Bawoquinha-CE. dentro do prazo de validade.
3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.I ~ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
3.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo ao domicilio ou sede do
licitante:
3.2.3 ‹- Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais). com base na Portaria Conjunta RFBHPGFN ni' l.?5 l . de 02.«"Iü.~`2l]I4:
3.2.4 - Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante:
3.2.5 - Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante:
3.2.6 - Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS):
3.2.? - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. rn iante a
apresentação de Certidão Negativa. nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das eis do
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Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei_n° 5.452. de li* de maio de l943.
3.3. RELATIVA A QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
3.3.I - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social. já exigíveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisorios. podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta. devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor. acompanhado
dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário. devidamente averbados na Junta
Comercial da sede ou dornicilio do fornecedor ou em outro orgão equivalente:
3.3.2 - O indice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:
3.3.2.1 « Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1.0 (um virgula zero). devidamente assinado por
contabilista registrado no CRC. bem como por socio. gerente ou diretor da licitante:

(AC + RLP)
Índice de Liquidez Geral (_ LG) = --------›-›----------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde : AC ê o Ativo Circulante

PC e o Passivo Circulante
RLP ê o Realizável a Longo Prazo
ELP ê o Exigivel a Longo Prazo
PNC ê o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência :' Concordata .~' Recuperação Judicial. expedida pelo
distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 - Garantia nas rncsmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do Art. 56 da I.ei n°
8.666 93. no montante de RS I3.-ll}5.6l} (treze mil quatrocentos e cinco reais e sessenta centavos).
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças do
Govemo Municipal de Barroquinha-CE. nos termos do artigo 31. inciso Ill. da Lei n” 8.666.113. para
a qual será emitido recibo de garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência
editalicia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e protocolados na Secretaria de
Planejamento. Administração c Finanças do Governo Municipal de Barroquinha-CE:
3.3.4.l - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em
dinheiro. titulos da divida pública. seguro garantia. ou por fiança bancária;
3.3.4.l.l - Ao optar por caução ern dinheiro. os interessados deverão se dirigir a Unidade
Arrecadadoraf"Tesouraria-Secretaria de Planejamento. Administração c Finanças do Governo
Municipal de Barroquinha-CE. sito á rua Onze de maio. 239 - Centro - Barroquinha-CE. para
inlbnnações sobre a agência bancária e conta corrente especifica para esta finalidade.
3.3.4.2 - Caso a modalidade de garantia recair em titulos da divida pública. estes deverão vir
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos titulos. com valores
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil. há no
máximo um ano. a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária. o licitante entregará o
documento no original fomecido pela instituição que a concede. do qual deverá obrigatoriamente.
constar:
3.3.4.3.l - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE.
3.3.4.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n”. 05.013.-'20l 7-TP.

_ .4.3.3 - Valor: |'t-tr (um por cento) do valor estimado.
.4.3.4 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias.

3.-l.-I - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia. o licitante deverá fazer a comprovação
da apolice ou de documento hábil expedido pela seguradora. cuja vigência será de. no minimo. 60
(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes:
3.3.4.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita. para o(s) Iicitante(s) inabilitado(s).
apos concluída a fase de habilitação. e. para as demais. somente apos o encerramento d todo o
processo Iicitatorio: el:
3.3.4.6 - A garantia da proposta poderá ser executada:

La.:L-.rtf..-.J
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a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma:
bl se o licitante não firma o contrato:
cl se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
3.4. Rets-itrtvâ À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - carxclrâcào Tecnica orcmtctonâc
3.4.l.I - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Juridica junto ao Conselho Regional de
Engenharia.. Arquitetura e Agronomia - CREA. que conste responsãvel(eis) tecnicotsl com aptidão
para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2 - Indicação do aparelhamentoƒequipamento tecnico necessario para realização do objeto da
licitação em conformidade com a exigência mínima de aparelhamentofequipatnento tecnico
relacionados no Anexo I do edital. apresentando relação explicita dos mesmos. e da declaração
tbrmal de sua disponibilidade. devidamente assinada pelo representante legal da empresa. sob as
penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato.
enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto desta licitação.
3.4.1.3 - Atestado firmado pelo Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de
Barroquinha - CE ou servidor competente. que o profissional responsável tecnico da empresa efetuou
visita prévia ao local onde se realizarão os serviçostobra;
3.»-l.l.3.l ~ A visita deverá ser agendada junto a SECRETARIA DE ll'\iFRAESTRl_JTlJRA E
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINPIA-CE. e somente sera valida se
realizada pelots) prolissionalfis) responsãveltis) tecnico(_s} da empresa.
5.4.2 - c.àPac|TAÇÃo Tãentca PRoF1sstoN.‹-u.
3.4.2.1 - Indicação do pessoal tecnico adequado e disponivel para a realização do objeto da licitação.
bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe tecnica que se
responsabilizará pelos trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente. na data prevista
no preâmbulo deste Edital. prolissional de nivel superior. devidamente reconhecido pela entidade
competente. detentor de no minimo de Dl (um) atestado ou certidão de responsabilidade tecnica. com
o respectivo acervo expedido pelo CREA. emitido por pessoa juridica de direito público ou privado.
que comprovetm) ter o(s) profissional(_is_).. obras ou serviços de engenharia de caracteristicas tecnicas
similares as do objeto ora licitado. atinentes ãs respectivas parcelas de maior relevãncia. não se
admitindo atestadoisl de Íiscalização ou supervisão de obrasfserviços.
3.4.2.3 - Entende-se. para lins deste edital. como pertencente ao quadro permanente: socio. diretor ou
responsavel tecnico.
3.~l.2.3.l - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
al Para socio. mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor. tnediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria. devidamente
registrada jtmto ao orgão competente.
c) Se o responsavel tecnico não t`or socio efou diretor da empresa. a comprovação sera atendida
mediante a apresentação da copia da Caneira de Trabalho e Previdencia Social (CTPS) devidamente
assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.-4.2.3.2 - Para Fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior
relevãncia:
I CASAS.

Ei* Alvenaria de vedação de blocos cerãtnicos t`urados na horizontal de 9xl9xl9cm (espessura
Çlcm) de paredes com área líquida maior ou igual a 6m* com vãos e argamassa de
assentamento com preparo manual Al`_06t'2Úl 4.

'=i* Trama de madeira cotnposta por ripas. caibros e terças para telhados de ate 2 aguas para
telha cerâmica capa-canal. incluso transporte vertical. Al`_I2‹'2(ll 5.

3.4.2.4 - O prolissional responsável tecnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE
TÊCNICA anexado pela licitante. devera obrigatoriamente constar na certidão de registro de
quitação de pessoa juridica junto ao CREA. e participar permanentemente dos serviços objeto desta
licitação.
3.~t.2.=t.I - Compromisso de panictpação do pessoal tecnico qualificado. no qual os protissiäais

lt
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indicados pela proponente para Iins de comprovação de capacitação têcnica. declarem que
participarão. permanentemente. a serviço da proponente. dm obras objeto desta licitação. que deverá
vir com firma reconhecida em cartorio para comprovar a veracidade das informações.
5.5. ouraos oocumsnros ot-2 HABILITAÇÃO:
3.5.1 - Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n." 9.854. de 2?r'l0r'1999.
publicada no DOU de 28r'lú.tI999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7° da Constituição Federal. não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14
(quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante. de que não existe superveniência de
fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade Iinanceira que venha a afetar as
exigências contidas no edital.
3.5.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP). nos termos da Lei
Complementar N°. 123r”D6 e Lei l4?r'2t§114. para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos
referidos diplomas legais ê necessário. apresentar Declaração de microempresa ou empresa de
pequeno porte (ME ou EPP). nos termos do art. 3° do referido diploma legal.
3.5.3.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal. quanto aos documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de
que consta a restrição Iiscal e que se compromete em sanar o vicio. no prazo de 05 (cinco) dias úteis
conforrne dispõe o art. -I3. iii” da Lei Complementar N”. I23r`ü6.
3.6 - Para a microernpresa ou empresa de pequeno porte. que apresentou a declaração exigida no
item anterior. a comprovação de regularidade tiscal somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato.
3.? - As microempresas e empresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade Iiscal. mesmo que esta apresente alguma
restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis. cujo tenno inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame. prorrogáveis por igual periodo. a criterio da Administração Pública. para a
regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do dêbito. e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação. no prazo previsto no subitem anterior. implicará
decadência do direito á contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n” 8.666. de
21 de junho de 1993. sendo facultado ã Administração convocar os licitantes remanescentes. na
ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a licitação.
3.8 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente:
3.8.1 - Todos os documentos necessários á participação na presente licitação deverão ser
apresentados em uma única via original ou copia autenticada em Cattorio.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação. ainda que
diversas reproduçoes sejam feitas na mesma folha. todos perfeitamente Iegiveis.
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnêticos. Iilmes ou
copias em fac-simile. mesmo autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos. gráticos ou
catálogos apenas corno Ibrma de ilustração dm propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários á participação na presente licitação. compreendendo os
docurnentos referentes ã habilitação. á proposta de preço e seus anexos. deverão ser apresentados no
idioma olicial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame Iicitatorio.
apresentados em língua estrangeira. deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma olicial do Brasil. por tradutorjuramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regula ente a
disponibilização do documento pela Intemet. a CPL poderá verificar a autenticidade dowçresmo
através de consulta eletronica. .
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3.8.? - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja corn seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes. a licitante devera. sob pena de ser
inabilitada. apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade
coincidindo com o periodo da paralisação e deverá. quando do termino da paralisação. sob pena de
ser inabilitada supervenientemente. levar o documento á CPL nas condiçoes de autenticação exigidas
por este edital. para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido
enviado ao orgão de origem da licitação. deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o
mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos. quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado ou exigidos neste edital. não poderão ter suas datas de expedição
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 - Os documentos apresentados. copias ou originais. deverão conter todas as informaçoes de seu
bojo legiveis e inteligiveis. sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão
Permanente de Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do
item 3 deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo Iicitatorio.
3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A". não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento. nem permitido á licitante fazer qualquer
adendo em documento entregue ã Comissão. QUE REQUER. SE POSSÍVEL. QUE OS
DOCUMENTOS NAO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL. UMA VEZ QUE
TAI. PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS. DIFICULTANDO O
SEU ARQIJIVAMENTO.
3.11 - A Comissão poderá. tambem. solicitar original de documento já autenticado. para lim de
verificação. sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação. sob pena de. não o fazendo. ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 - A CPI. sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida.
item a item. carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante. sendo endereçada e
encaminhada ã Comissão Permanente de Licitação. em envelope lacrado. contendo a seguinte
Inscrição:

AO COvERNO MUNICIPAL DE BARROQUINIIA - CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 0s.IIIs¡2III'r-TP
ENvELOPE "A" _ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1- Será aceito apenas gm únicogtjrelope contendo as propostas de preços. devidamente lacrado.
apresentatlojuntamente com o envelope de documentação. sobrescrito:

AO t;OvERNO MUNICIPAL DE BARROQUINIIA - CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" tIs.oI.r.rzIII'r-Tr
t:NvELOPE "R" _ PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL;
4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via. em papel timbrado. sem
emendas. rasuras ou entrelinhas. com Notne.-“Razão Social e endereço do proponente. datadas.
assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsavel tecnico da
licitante. devidamente qualificados no processo Iicitatorio. A
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados. iguais ao objeto desta licitação. confonne Anexos I e Il; lt
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b) Preço Global por quanto á licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação.
expresso em reais em algarismo e por extenso:
c) Prazo de validade da Proposta. que será de. no minimo. 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 270 (d uzentos e seten ta) dias.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada. contendo de cada item a especificação
do ürupo.=“Subgrupor'Serviço. a quantidade. a unidade. o preço unitário e total. e o global do
orçamento por extenso. e ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários. para cada serviço constante do orçamento
apresentado. contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários á execução de
cada serviço. quais sejam equipamentos. mão-de-obra. totalização de encargos sociais. insumos.
transportes. BDI. totalização de impostos e taxas. e quaisquer outros necessários á execução dos
serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Beneficios e Despesas Indiretas).
-1.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE. a Comissão considerará como correta a Unidade
expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUIINIHA-CE para o item
conlbrrne constante do Anexo I.
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em Inoeda corrente nacional (REAL)
mesmo que não contenham O simbolo da moeda (RS).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas
casas decimais dos centavos.
4.6 - Independente de declaração expressa. lica subentendida que no valor proposto estão incluidas
todas as despesas necessárias á execução dos serviços. inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais. equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga transporte. descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais. trabalhistas. previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos. taxas e tarifas. emolumentos. licenças. alvarás. multas efou qualquer infrações:
-1.6.5 - seguros em geral. bem como encargos decorrentes de fenomenos da natureza. da
inliortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados á Contratante
e.--“ou a terceiros. gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.? - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PRECO
UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitária. os valores unitários. total e global da proposta. não
poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por
engenheiro civil do Municipio. já no caso de empreitada por valor global. os valores da
etapas--parcelas. não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I ~ cronograma físico-
Iinaneeiro elaborado por engenheiro civil do Municipio.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades. for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dilicultar o julgamento:
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital. em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital. inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido. ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbolicos. irrisorios ou de valor zero. incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos. exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante. para os quais ele
renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestarnente inexequiveis. assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade. atravês de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a execução do objeto do contrato; _
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4.9.5.1 - Considera-se Inanifestatnente inexequivel a proposta cujo valor global proposto seja inferior
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Ivlêdia arittnêtica dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração. ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação. será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta. conforme parántetros do artigo 48. inciso ll. da
Lei ni” 8.666. de 1993. sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta. todos fechados. serão recebidos pela
Comissão no dia. hora e local definidos no preãmbulo deste Edital.
5.2 - Apos. a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida. serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência. a formalidade. a
idoneidade e a validade dos documentos. alêm de conferir se as copias porventura apresentadas estão
devidatnente autenticadas em Cartorio.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão. em seguida postos
á disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 › A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes.
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a
intitnação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes. fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso. a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo
estarão com vista franqueado ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita atraves da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. para
querendo. interpor recurso da decisão da Comissão. iniciando-se no dia útil seguinte á publicação. o
prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega á Comissão das razões e contra razoes de
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos. a Comissão Inarcará a
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento Iicitatorio. cuja comunicação ás
licitantes será feita com a antecedência Ininima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada. atraves
da Itnpressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.9 - lnexistindo recurso. ou apos proferida a decisão sobre recurso interposto. a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento Iicitatorio. Inicialmente. será devolvido ao preposto da licitante
inabilitada Inediante recibo. o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante. a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope. que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento Iicitatorio.
5.1 I - Será feita. eIrI seguida. a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues
no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida. a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente. serão examinados os
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será
mari»-tz as DESCIASSIFICACÃO as proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos.
decorrentes de operaçoes aritmêticas. desde que o somatorio das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a 0.1"/I (zero virgula um por cento) do valor global da
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará. então. o ordenamento das propostas das demais Iicita t não
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desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados:
5.14 - No caso de empate entre duas oII mais propostas classificadas. o desempate se fará por sorteio.
em sessão pública. para o qual todos os licitantes serão convocados. ou na mesma sessão de
julgamento das propostas. observadas as condiçoes de preferência para a microempresa e empresa de
pequeno porte.
5.15 - Será assegurado. como critério de desempate. preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte. que apresentaram a declaração que comprova esta
condição exigida neste edital.
5.16 - Entende-sc por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores á
proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte forma:
5.I?.l - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame. ficando obrigada a apresentar a
proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo D2 (dois) úteis sob
pena de decair o direito a contratação;
5.1712 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do
subitem anterior. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do
subitem 5.16. na ordem classilicatoria. para o exercicio do mesmo direito;
5.l'.l.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16. será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.114 - Na hipotese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.115 - O disposto nos itens 5.15. 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
ti ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão. apos os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo. suspenderá a
sessão a tim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos Inembros da Comissão c pelos prepostos
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 ~ Se presentes os prepostos das licitantes á sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas. fundamcntando a sua decisão e
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não recurso. a tim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 ~ Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. iniciando-se
no dia útil seguinte á publicação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a
Comissão das razoes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reunioes serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão.
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para
outra ocasião. fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possivel por. no minimo 02 (dois) prepostos de
licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá. para analisar os Documentos de Habilitação. as Propostas e os
Orçamentos. solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a tim de obter
melhores subsídios para as suas decisães.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. até a
conclusão do proccditnento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincide com a data designada para entrega dos
envelopes "A" e "B" e suas aberturas. esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente. na
mesma hora e mesmo local. podendo. no entanto. a Comissão definir outra data. horário e até local.
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
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5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital. nem preço
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.2? - Ocorrendo discrepancia entre qualquer preço numerico ou por extenso. prevalecerá este
último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassilicadas. em
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante. a Comissão poderá lixar as
licitantes. prazo de DE (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas nos termos do art. 48 da Lei n." 8.o6o.fEl3.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas. apos concluída a fase de habilitação. não cabe
desclassiticar a proposta por motivo relacionado com a habilitação. salvo em razão de tato
superveniente ou so conhecido apos ojulgamento.

õ - na Homowoação E ADJUDICAÇÃO
o.l - A Comissão emitirá relatorio contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital. com
classi Íicação das licitantes. que estara assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 ~ A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja
proposta de preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de
infraestrutura e Serviços Públicos de Barroquinha-C E.
6.3 - A Administração Pública Municipal. se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação. por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 - O Municipio de Barroquinha-CE. através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato. no prazo de lÍl5(cinco) dias úteis.
contados da data da convocação para este lim expedida pela Contratante sob pena de decair do
direito ã contratação.
7.2 - A recusa injustilicada da licitante vencedora em assinar o Contrato. aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante. caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
2.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Público e terá como gerente de contrato o servidor Jose
Ribamar Alves de Araújo.
7.3.I - Os representantes da contratante anotarão em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. determinando o que for necessário ã regularização das
faltas ou defeitos observados.
7.2-.2 - As decisoes e providoncias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada devera manter preposto. aceito pela Contratante. no local da obralserviços. para
representa-Io na execução do contrato. A Contratada se obriga. ainda. a manter na obra-'serviços
como seus responsaveis. durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento delinitivo
pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. todos os profissionais qualilicados
na habilitação desta licitação. mediante autorização da Contratante. e a seu critério. poderão ser
substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.l - Fica a contratada na obrigação de manter. durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condiçoes de habilitação e
qualiticação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada e obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. as suas expensas.
no total ou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreçoes
resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução do contrato. não exclu` do ou
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.7 - A Contratada ê responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados
para tal fim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais
de outras áreas.
7.9 - A CUN”l`RATADA executará os serviços. na sede da Contratante ou em local a ser previamente
designado por esta. dentro dos padrões e normas.
7.lD - A Ct)NTR.A'FAI)A. deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços.
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.I I - O prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7. l 2 - O Prazo de execução dos serviços será de 270 (duzentos e setenta) dias. contados da data de
recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma fisico definido
pelo Govemo Municipal de Barroquinha-CE. que ê parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de l2 (doze) meses. contados a partir da data de sua
assinatura. podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em conformidade com o art. 57 da
I.ei n" 8.666 e alteraçoes posteriores.
7.14 - Os prazos de inicio da etapa de execução. de conclusão de entrega admitem prorrogação.
mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio cconomico¬
financeiro. desde que ocorra algum dos seguintes motivos. devidamente autuado em processo:
7. I4.I - alteração do projeto ou especificações pela Contratante:
7.l-l.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho á vontade das partes. que altere
fundamentalmente as condiçoes da execução do contrato:
7. I4.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Contratante;
7.1-1.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites estabelecidos no
item 8.4 deste Edital.
7. l4.:i ‹ impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro. reconhecido pelo Governo
Municipal de Barroquinha-CE. em documento contemporáneo á sua ocorrência;
7.l4.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal. inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte. diretamente. impedimento ou retardamento na execução do
contrato. sem prejuizo das sançoes legais aplicáveis aos responsáveis.
7.l5 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Público do Municipio de Barroquinha-CE.
7. I6 - Ocorrerá a rescisão do contrato. independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e
sem que caiba á Contratada direito a indenização de qualquer natureza. ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
7.l6.l - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente;
7.l6.2 - lentidão na execução dos serviços. levando ao Governo Municipal a presumir pela não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados:
7. I 6.3 - cometimcnto reiterado de erros na execução dos serviços;
7.l6.~l - concordata falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus socios. gerentes ou
diretores:
7.I6.:i - o atraso injustilicado no inicio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prêvia
comunicação a contratante:
7. I6.o - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços. sem prêvia autorização do Govemo
Municipal. a associação da Contratada com outrem. a cessão ou transferência. total ou parcial. bem
como a fusão. cisão ou incorporação. não admitidas no Instrumento Convocatorio e no Contrato:
7. lo.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores:
116.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do lÍiq\\erno
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Municipal. conforme previsto no parágrafo 1° do art. 67 da Lei n°. 8.666r'93:
7.163) - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato:
7.16.lfI » razões de interesse públicos. de alta releváncia e de amplo conhecimento. justificados e
determinados pela Administração Pública:
7. 16.1 I - a supressão. por parte da Administração. de obras ou serviços de engenharia. acarretando
modificação do valor inicial do contrato alêm do limite estabelecido na lei 8.666f93.
7.l6.l2 - a suspensão de sua execução. por ordem escrita da Contratante. por prüo superior a '70
(noventa) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem intema ou guena.
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras
previstas. assegurado a contratada. nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas atê que seja norrnalizada a situação:
7.l6.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal.
decorrentes de obras ou serviços. ou parcelas destes já recebidos ou executados. salvo em caso de
calamidade pública. grave perturbação da ordem intema ou guerra. assegurado á Contratada o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações atê que seja normalizada a situação:
7.16. 14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos
serviços. bem corno as placas de sinalização adequadas;
7.16. 1 5 - a não liberação. por parte da Contratante. de área. local do objeto para execução da obra.
nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto:
7. 16. 16 - a ocorrência de casos fortuitos ou dc força maior. regulannente comprovada. impeditiva da
execução do Contrato:
7.17 - A rescisão arnigável do contrato. por acordo entre as partes. deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do
Municipio de Barroquinha-CE.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens '7.l6.lO e 7.l6.l6 deste Edital. sem que haja
culpa da Contratada. esta será ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que tiver sofrido.
tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato atê a data da rescisão:
b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada. pelo prazo de 90 (noventa) dias apos a execução dos serviços. será responsável
por sua falta ou reparação. desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos
ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada as especificações de origem.
7.20 - facultada a Administração Pública Municipal. quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes. na
ordem de classificação. para fazê-Io em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado. inclusive quanto aos preços atualizados. de conformidade com este Edital. ou revogar
esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal. poderá. a seu critêrio. determinar a execução antecipada
de serviços. obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação. a criterio da contratante. no momento da
contratação. se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo. nos termos da Lei n”-`
8.666.-'93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia:
c) Fiança bancária:
d) Titulos da Divida Pública. atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se
refere o instrumento contratual. nos termos do parágrafo 48 do artigo 56 do citado diploma legal:
7.25 - Em se tratando de garantia prestada atravês de caução em dinheiro junto ao GOVERNO
MUNICIPAL DE E-ARRUQUINHA-CE. em conta especifica. a mesma será demvida
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monetariamente. nos tennos do parágrafo 4°' Artigo 56 da Lei n.° 8.666r`93. e suas alterações
posteriores:
7.26 « A garantia prestada peIo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de
certificado. pelo GOVERNO MUNICIPAL. DE BARROOUINHA-CE. desde que o objeto
contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de atê ID (dez) dias contados do recebimento
do pedido fomiulado. por escrito. pelo(s) contratado(s).

s - Dos Acnsscuuos Erou surnzssõr-as Ao coI~rrRA1¬o
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo. introduzir modificações ou alterações
no projeto. plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem atrrnento ou diminuição dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagamento ou abatimento. será
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
conespondentes com os seus respectivos preços unitários. serão utilizados os preços unitários
constantes da tabela de preços utilizada pelo Govemo Municipal de Barroquinha-CE. aplicando-se o
mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do Município.
8.4 - Ao Govemo Municipal de Barroquinha-CE caberá o direito de promover acrêscimos ou
supressões nas obras ou serviços. que se fizerem necessários. atê o Iirnite e nos termos do art. 65.
parágrafo 1°. da Lei ni* 8.666.793.
8.5 - Caso haja acrêscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato. apos o que será efetuado o pagamento. calculado nos tennos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei N” 8666793.
desde que haja interesse da Administração. com a apresentação das devidasjustificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil. cujo valor será apurado
atravês de medição. deverá ser apresentada á Secretaria Municipal de lnfiaestrutura e Serviços
Público do Municipio de Barroquinha-CE. até o 5” (quinto) dia útil do Inês subsequente a realização
dos serviços. para fins de conferência e atcstação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto á fatura dos serviços prestados. copia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado).
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento:
b) recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alinea superior:
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS. quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados. mediante a apresentação da fatura nota fiscal de serviços.
medições e recibo. atê 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
IN FRAESTRIJTLIRA E SERVIÇOS PUBLICOS do Municipio de Barroquinha-CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais. nem
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados. total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstáncia que desaconselhe o pagamento. a
CONTRATA DA será cientificada. a lim de que torne providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros. que possarn de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE:
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será rcajtrstado antes de deconido fll (um) ano da sua assinatura. circunstáncia
na qual poderá ser aplicado o indice utilizado para a construção civil previsto pela Fundaçãq×Çetúlio
Vargas FGV.
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9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

Iƒq-[fiR=l-"_

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo = indice inicial - refiere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal. ou seja. desprezar totalmente
da quinta casa decimal em diante.
9.8 «~ Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço. desde que
objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato. na hipotese de
sobrevirenr fatos irnprevisíveis. ou previsíveis. porem de conseqüências incalculáveis. retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do
principe. configurando álea economica extraordinária e extracontratual. nos termos do Art. 65. Inciso
ll. alírrea "d" da Lei 8666793. devendo ser formalizado atravês de ato administrativo.
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios proporcionais
aos dias de atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento atê a data do efetivo
pagamento. aplicando-se a seguinte formula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira. calculado segundo a fomrula:

l = (Tx r 100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data lirrrite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

III - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1. I - 0.05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa. por dia que esta exceder o prazo
de entrega previsto no cronograma fisico. salvo quanto ao último prazo parcial. cuja multa será
compreendida na penalidade por inobserváncia do prazo global:
10.1 .2 - 0.18-8 (trrn dêcimo por cento) sobre o valor global do Contrato. por dia que exercer ao prazo
contratual:
lU.1.3 - 208-ú (vinte por cento) do valor total do Contrato. na hipotese de rescisão do Contrato por
culpa da Contratada. sem prej trízos de outras penalidades previstas ern lei;
l0.l.4 - 0.000l°»ri (um dêcirno rnilêsimo por cento) sobre o valor global do Contrato por
descumprimento ás recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato. confiorme o caso;
10.1 .5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato. se a Contratada transferir a execução dos
serviços a terceiros. no todo ou em parte. sem previa autorização escrita da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Serviços Público do Municipio de Barroquinha-CE;
I0.l.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. se a Contratada recusar-se em corrigir
qualquer serviço rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco)
dias que se seguirem á data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal. tendo. a
partir da notificação. o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente a
Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado á Contratada se
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deixar de recolher rrrulta que lhe for imposta.
10.3 ~ A rrrulta aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas. de imediato. dos valores das
prestações a que correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descurrrprimento de prazos parciais serão
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços. se a Contratada recuperando os
atrasos verificados ern fases anteriores do Cronograma Físico. entregar os serviços dentro do prazo
global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar. injustificadamente. ern finnar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita á multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas curnulativarrrente ou independentemente.

Ir - Dos RECURSOS FINANCEIRDS E oRÇArvIEr~rrÁRros
1 1.1 - A despesa estimada da ordem de RS 1.34l1.559.60 (um milhão trezentos e quarenta mil
quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos). e correrá á conta da dotação
orçamentária da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE BARROOUINHA-CE. com recursos previstos na seguinte classificação:
Atividade: 0501 16 482 0020 1.013. Classificação Economica .«' Elemento de Despesa: 4.4.90.5I.00.

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos
do art. 109 da Lei n.“ 8.666-(93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
interpostos mediante petição. devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente.
que cornprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de
Licitação do Govemo Municipal de Barroquinha - CE. no devido prazo. não sendo conhecidos os
interpostos fora dele.
12.4 - interposto. o recurso será comunicado aos demais licitantes. que poderão impugná-los no
prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão. sem provimento. deverá ser enviado. devidamente
irrfonnado. á Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de
Barroquin ha-C E.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franq ueada ao irrtercssado.
12.7 - Na contagern dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. e
considerar-se-ão os dias consecutivos. exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Is - DAS PENALIDADES E DAS SANCÓES
13.1 - A licitante que. convocada pelo Govemo Municipal de Barroquinha-CE para assinar o
instrumento de contrato. se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital. sem motivo
justificado aceito pela Contratante. estará sujeita á suspensão temporária de participação em licitação
promovida pelos orgãos do Município de Banoqrrinha-CE. pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustilicado na execução do contrato sujcitara a Contratada á multa de mora prevista
rro presente Edital. podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será
aplicada. ainda. a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos orgãos do
Município de Barroquinha-CE. pelo prazo de 02 (dois) anos. periodo durante o qual estará impedida
de contratar corn o Município de Barroquinha-C E.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente. será declarada como inidonea para Iialitar
e contratar com o Município de Barroquinha-CE. in
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l.'i.4 - As sançoes previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal. ã licitante
vencedora desta licitação ou ã Contratada. facultada a defesa previa da interessada nos seguintes
casos:
|s.4.| - as os (sim-_-si úiss úzsis. ass sssss as aovearatvcta s as susPENsÃo;
l3.-1.2 - de IO (dez) dias da abertura de vista do processo. no caso de DECLARAÇÃO DE
INIDDNEIDADE para licitar ou cpntratar com o Municipio de Barroquinha-CE.
l3.5 - As sançoes de AD'v'l;`RTENClA. SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com o Município de Barroquinha-CE. poderão ser aplicadas juntamente com
as de MU LTA prevista neste Edital:
l3.6 - As sançoes de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou
contratar com o Município de Barroquinha-CE. poderão tambem ser aplicadas ãs licitantes ou aos
profissionais que. em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública
Federal. Estadual e Mttnicipal:
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
Il - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Ill - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de
atos ilícitos praticados.
lÍ~.7 - Somente apos a Contratada ressarcir o Municipio de Barroquinha-CE pelos prejuizos causados
e apos decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada e que podera ser promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a sanção.
l.`i.3 - A declaração de idoneidade É da competência exclusiva dota) Secretãriotal Municipal de
Infraestrutura e Serviços Público de Barroquinha-C E.

I-'I - DOS ENCARGOS DIVERSOS
l4.l - A Contratada se obriga a efetuar. caso solicitado pela Contratante. testes previstos nas nonnas
da ABNT. para definir as caracteristicas tecnicas de qualquer equipamento. material ou serviço a ser
executado.
l4.2 - As ligações provisorias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. bem corno a
obtenção de licenças e alvarás. correrão por conta exclusiva da Contratada.

ts - nas Dtsrostçüss FINAIS
l5.l - As inliorrnaçoes sobre esta licitação podem ser obtidas junto ã Comissão Permanente de
Licitação do Governo Municipal de Barroquinha-CE. sito ã Rua l l de maio. n° 739 - Centro. Ceara.
de segunda as sextas-lieiras. no horario de 03:00h as l.`i:00lt e das l4:00h as l8:00h.
l5.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização. lica assegurado ti
autoridade competente:
- Alterar as condiçoes do presente edital. fazendo a reposição do prazo na forma da Lei:
- Revogar a presente licitação por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado.
l5.3.I - A autoridade competente deve anular esta licitação. por ilegalidade. mediante parecer escrito
e devidamente fttndamentado.
l5.3 - Quaisquer esclarecitttentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação. durante o
expediente norma I .
15.4 - Fica eleito o foro de Barroquinha - CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Barroquinha-CE. U2 de agosto de Ei] I 7.

Qsarfiastsla amu lâzafic t
ROSICLEIA DA SILVA MAG LHAES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I
TOMADA DE PREÇOS N° 05.0I3i'2l}I'l'-TP

lvlemorial Descritivo. Planilha Orçamentária. Memorial de Calculo. Cronograma Fisico-Financeiro.
F.ncargos Sociais sobre lvlão de Obra. Bonilicaçoes e Despesas Indiretas - BDI.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
2-I (VINTE E QUATRO) UNIDADES HABITACIONAIS PULVERIZADAS NO BAIRRO
CAMPO DO EDMARIO NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE. DE INTERESSE DA
SECRE”IÍ\ARIA DE IN FRAESTRUTU RA E SERVIÇOS PÚBLICOS. conforme especificações a
seeutr:

'L-' t_ `~.,
1 "i
-.`%\
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umoaos aAenAc|onA|.
Especificações Tecnicas

1. ssnvtços Pneummanes E seems:
1.1 serviços rÉcN|cos:

Os serviços serão executados conforme projetos, especificações técnicas e normas
tecnicas vigentes. Em caso de incompatibilidade entre peças técnicas (projetos, especificações,
quadros da NB ou planilhas orçamentárias prevalece o que for mais vantajoso para a Obra ou
Empreendimento conforme definir a Gidur.

Serão fornecidos todos os equipamentos e ferramentas adequadas de modo a garantir
o bom desempenho da obra.

A obra será suprida e todos os materiais providenciam e equipamentos de proteção.
necessários para garantir a saúde, segurança e higiene dos operários, de acordo com as NR do
Ministério do Trabalho.

2. INFRA-ESTRUTURA:

2.1. TRABALHOS EM TERRA:

2.1.1. RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO:

A completa limpeza do terreno será efetuada manual com utilização de enxadas, pás,
chibancas e picaretas, com a retirada do entulho em carrinhos de mão para depois ser
transportado em caminhão basculante para outro local.

Compreenderá os serviços de capina, roçado, destocamento, remoção, de forma a
deixar a área livre de raizes e tocos de árvores, sendo retiradas somente as árvores que
ocuparem a área delimitada pela projeção da casa, sendo as demais preservadas de acordo
com o projeto de situação. Deverão ser tomadas as providências no sentido de serem extintos
todos os formigueiros existentes.
2.1.2. EscAvAçÃo MANUAL;

Terão compatibilidade com a natureza do solo e dimensões das fundações a serem
implantadas.

As cavas para alicerces das casas deverão ser escavadas e esgotadas, quando o terreno
assim o exigir, tendo no mínimo 0,50 m de profundidade e 0,20 m de largura.
2.1.3. ATERR0 com comPAcrAÇÃo |vtANuA|.z

is

.-"'-s

Concluído o baldrame (alvenaria de embasamento), será executado nas partesç
internas, aterro com material proveniente da escavação das fundações e aterro adquirido, com
material de boa qualidade, livre de detritos orgânicos, sendo aguado e compactado com malho \

Prefeitura Municipal de Barroquinha - Rua 11 de Maio, ?3El - Centro - CEP: 62.410-DDD - Fone: (038) 3623-113,7; __,¬1 ‹ 1



É E -ln .Lco
_' -

r

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Barroquinha

de concreto com o peso minimo de 8 kg ou compactador mecânico, em camadas sucessivas de
no máximo 0,20 m.

2.1.4. Locação DA oalu-tz
A locação será de forma global, sobre quadro de madeira que envolve todo o

perímetro da obra. "Serão utilizados pontaletes de pinho 3x3” de 3a., tábuas de pinho 1 x 9"(ou
virola), pregos 2 1/2 x 10, arame galvanizado No.16 BWG. Apos a marcação dos alinhamentos e
ponto de nivel, a fiscalização procederá as verificações e aferições que julgar oportunas.

2.2. FUNDAÇÕES E OUTROS SERVIÇOS:

2.2.1. ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO FURADO:

Serão executados em alvenaria de tijolos cerâmicos na espessura de uma vez,
assentados com argamassa no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia). Terá altura mínima de 0,20 m
em relação ao ponto mais alto do terreno e a sua face superior deverá ser plana e de nivel
constante.

2.2.2. ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA:

Terá, no minimo, 0,20 m de largura por 0,50 m de profundidade e será executado em
alvenaria de pedra poliédrica, rejuntada com argamassa de cimento e areia, traço 1:6. A
profundidade da alvenaria de pedra será sempre igual a do alicerce escavado, devendo a face
superior da mesma, ser bem nivelada com o terreno.

3. SUPEA-Es'muTuRA:
3.1. uue PRÉ-|=Aa|ucAoAz

A Laje de sustentação da caixa d'água terá espessura de 0,12 m e será do tipo
valterrana dimensionada para o vão indicado em planta. conforme detalhe do projeto.
3.2. c|NTA DE |MPERMcAs||.|zAçÃoz

No perímetro de todas as alvenarias na altura de piso deverá ser construída uma cinta
de impermeabilização nas dimensões de (9,0x10l cm. em concreto Fcl‹=13,5 Mpa (cimento,
areia grossa e brita n. 9 1), utilizando 4 ferros corridos na bitola 5,3 mm. O concreto aplicado
deverá recobrir totalmente os ferro numa espessura de 2 cm.

4. Paneots E |=A|nÉ|s: q_
4.1. ALvENAn|Asz l
4.1.1. ALvENAEtA ot Tuoto cERÂM|co FURADO:

no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia). Terão espessura em conformidade com o projeto
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arquitetônico e serão locadas de acordo com a planta baixa e rigorosamente a prumo. O
encontro de duas paredes será devidamente "amarrado" pelo traspasse alternado dos tijolos.
4.1.2. coaooõ Ann-cuuvAz

Nos vão de iluminação do banheiro e cozinha, serão assentados, conforme projeto,
cobogds anti-chuva de cimento pré-moldados, rejuntados com argamassa de cimento e areia
no traço 1:3.

4.1.3. CONTRA-VERGA DE CONCRETO ARMADO:

Todas as janelas receberão contra-verga de concreto armado com dimensões de 0,10 x
0,10 x 0,40m nas duas extremidades abaixo do peitoril.

4.1.4. VERGA DE CONCRETO ARMADO (CINTA DE AMARRAÇÃO DA ALVENARIA):

No perímetro de todas as alvenarias na altura de verga deverá ser construida uma
cinta de concreto armado de amarração nas dimensões de (10x10) cm. em concreto Fck=13,5
Mpa (cimento, areia grossa e brita n. 9 1), utilizando 4 ferros na bitola 6,3 mm estribados a cada
20 cm amarrados com arame recozido n'18. O concreto aplicado deverá recobrir totalmente os«Í

ferro numa espessura de 2 cm.
4.2. ESQUADRIAS:

A porta principal, do acesso ao serviço e dos quartos serão metálicas.
A porta do banheiro será em pvc do tipo sanfonada.
As janelas serão metálicas que permitam a ventilação, segundo vãos e dimensões de

projeto.

5. coaE|tTAs E Pnoreçõesz
5.1. TELHADOS:

Será executada obedecendo aos detalhes fornecidos em projeto.

5.1.1. MADHRAMENTQ PARA TELHA cERÃM|cAz
O rnadeirarnento deverá ser executado em madeira de lei (maçaranduba, pau diarco,

andiroba ou cupiúba), com dimensões: caibros de 5,0 x 2,5 cm, ripas de 1,0 x 5,0cm, barrote de
5,0 x 5,0 cm e linha de 12,0 x 5,0 cm, obedecendo aos espaçamentos especificados em projeto.

As peças deverão ser serradas a fita. sendo rejeitadas aquelas que apresentarem
superficies irregulares, rachaduras. cascas, nós e todo e qualquer defeito que implique na
segurança da estrutura do telhado.

O caimento será de 25%, conforme detalhe de coberta apresentado.
ki

J.

`\.
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5.1.2. BEIRAL DE MADEIRÂ 1,0 X 10 CM:

As réguas serão em madeira de lei (maçaranduba, pau d'arco, andiroba ou cupiúba),
sendo rejeitadas aquelas que apresentarem superfícies irregulares, rachaduras, cascas e nos.

5.1.3. TELHA cErLÃM|cAz
O telhamento será em telha cerâmica de primeira qualidade do tipo colonial. Tendo as

capas e canais das telhas em perfeito alinhamento e cobertura de telha evitando o retorno de
água.

5.1.4. BEIRA E BICA:

Será executada beira e bica no beiral frontal e fundos, com argamassa de cimento e
areia no traço de 1:4, tomando todas as telhas e unindo as pontas das capas e canais das
mesmas em uma faixa de aproximadamente 5,0 cm alinhando e nivelando.

5.1.5. EMBOÇAMENTO DA ÚLTIMA HADA TELHA CERÂMICA (v|RADA DE TELHA):
Será executada a virada de telha nas extremidades laterais do telhamento, com

argamassa de cimento e areia no traço do 1:4, tomando todas as telhas e unindo as mesmas em
uma faixa de aproximadamente 5,0 cm alinhando e nivelando.
5.1.6. RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 15CM:

O rufo será executado em chapa galvanizada nfl 24 , desenvolvimento de 16cm, deverá
ser aplicado ao longo do caimento das telhas junto as platibandas, evitando assim a infiltração
da água de chuva.
5.1.7. CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADOI

A calha deverá ser executada em chapa galvanizada nfl 24 , desenvolvimento de 33cm,
deverá ser instalada ao longo do caimento da coberta, entre as telhas e a platibandas,
proporcionando o escoamento da água de chuva.

5.1.3. |MPER|v1EAa|L|zAçÃo com EMuLsÃo ASFÁLTLCA:
Todo o perímetro do baldrame e cinta de impermeabilização receberão

impermeabilização a base de emulsão asfáltica, conforme especificado em projetam
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